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ARTIGO 154.0 

(Livro de registo) 

O empregador é obrigado a possuir um livro de 
registo de onde conste a identificação e a idade dOi 
menores ao seu serviço. 

CAPÍTULO IX 

DO TRABALHO DAS MULHERES 

ARTIGO 155.° 

(Princípio!! gerais) 

l. É garantido às mulheres a igualdade C6m os 
homens em oportunidades e tratamento no empre­
go e no trabalho. 

2. A igualdade implica a ausência de qualquer dis­
criminação baseada no sexo, quer direda, quer in­
direda, nomeadamente pela referência ao estado 
civil ou à situação familiar. 

3. É assegurado às mulheres o acesso a qualquer 
emprego, profissão ou posto de trabalho que não 
implique riscos efeciivos ou potenciais para a função 
genética. 

4. Legislação complementar estabelecerá os condi­
cionamentos ou proibições de contratar mulheres para 
trabalhos pesados, trabalhos executados em condições 
insalubres, ou trabalhos subterrâneos, ou outros que 
sejam prejudiciais à função genética da mulher. 

ARTIGO 156.° 

(Garantias particulares de não discriminação) 

1. As ofertas de emprego não podem conter, di­
recta ou indirectamente, qualquer restrição, especi­
ficação ou preferência baseada no sexo, salvo quando 
tal seja essencial à natureza do trabalho a desempe­
nhar. tornando-o qualitativamente diferente quando 
prestado por um homem ou por uma mulher. 

2. Os empregadores devem assegurar às trabalha­
doras igualdade de oportunidade e de tratamento 
no que se refere à formação profissional e ao dcsca­
volvimento da carreira profissional. 

3. É garantido às t.rabalhadoras o flireito à igual­
dade de retribuição com os homens, relativamente a 
trabalho igual, sendo proibido fixaram-se categorias 
profissionais especificamente diferentes para homens e 
mulheres ou, fixararem-se para estas, retribuições in­
feriores às correspondentes categorias profissionais 
iguais ou equivalentes às exercidas por homens. 

ARTIGO 157.0 

(Protecção na gravidez e no parto) 

1. São assegurados às mulheres os seguilltes direi­
tos: 

a) Não desempenhar tarefas clinicamente desa­
conselháveis ao seu estado, sem perda de 
retribuição, durante a gravidez e após o 
parto; 

b) Não efectuar trabalho extraordinário durante 
a gravidez e, após o parto, no período. 
clinicamenLe prescrito; 

c) Ausentar-se do serviço, sem pere! a de retri. 
buição, pelo tempo estritamente indispen­
sável à obtenção de assistênf'Ía médica 
na gravidez, sempre que esta não puder 
ser prestada fora do horário de trabalho,. 
e, após o parto, sempre que lhe for exigido 
por prescrição médica; 

d) Interromper o trabalho diário para aleib­
mento d o filho durante urna hora, ou em 
dois períodos de meia hora, sem perda de 
retribuição, até ao limit.e de um ano após 
o parto; 

e) Ausentar-sc do serviço, sem perda ele retri­
buição, para prestar assistência inadiável 
ao filho ou para o acompanhar na obten­
ção de assistência médica, sempre que esta 
não puder ser prestada fora do horário de 
trabalho; 

f) Beneficiar da licenç:l prevista no se· 
guinte; 

g) Rescindir o seu contrato de trabalho, com 
observância de meLade do prazo de aviso. 
prévio que seria devido. 

2. A trabalhadora deve informar ° empregador 
do seu estado com vista ao exercício dos direitos 
que lhes assistem, bem como apresentar os compro­
vativos médicos necessários quando lhe sejam soli­
citadol!l. 

ARTIGO 158.0 

(Licença de gravidez e de maternidade) 

1. Toda a trabalhadora tem direito a licença de 
gravidez e de mal.ernidade, com a duração de ses­
senta dias, sem perda de retribuição, em toda a si­
tuação clínica de parto, e nomeadamente, parto de 

ou morto de nado-vivo. 
2. Dos sessenta dias fixados no número anterior, 

trinta deverão ser gozados obrigatória e imedia­
tamente após o parto. 

3. Os restantes trinta dias poderão ser gozados, 
total ou parcialmente, antes ou depois do parto. 

4. Em caso de hospitalização do filho a seguir ao 
parto, a licença ne malenúdade pode ser interrom-: 
pida até à data en:1 que cesse o internamenLo, c relo­
mada, imediati'menLe após esta daLa, alé final do 
correspondente período. 

5. A retribuição a que tem direito a trabalhadora 
duranLe a licença de maternidade não será devida 
se, nesse período exercer qualquer outra actividade 
profissional remunerada. 

6. Quando a trabalhadora estiver abrangida por 
regime de segurança social que lhe atribua subsidio 
pecuniário pelo período de licença de maternidade, 
a retribuição devida pela entidade empregadora será 
diminuída no correspondente ao quantitativo daquele 
subsidio. 

ARTIGO 169 •• 

(Licença em caso tle aborto) 

Em caso de aborto, compete ao médico estabele­
cer o período de interrupção dt' trabalho em função 
das condições de saúde da mulher. 
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ARTIGO 160.0 

(Proibição de trabalho noeturno) 

1. É proibido o trabalho nocturno de mulheres. 
2. Não está sujeito à disposição anterior7 o traba­

lho prestado por mulheres que: 
a) Exerçam cargos de direcção ou responsabi­

lidad e técnica; 
b) Se ocupem de serviços de higiene, e de ser­

viços de sflúde ou bem estar-social; 
c) Em situação imprevisível ou de força maior, 

seja indispensável para obstar a que pro­
dutos ou matérias-primas se venham a de­
teriorar. 

d) Pela sua própria natureza só possa, concre­
tamente, ser prestado à noite. 

CAPíTULO X 

DA HIGIENE SEGURANÇA E SAÚDE 
NO TRABALHO 

ARTIGO 161.0 

(Princípios gerais) 

1. O empregador é obrigado a organizar e a fazer 
-executar o trabalho em condições de higiene, segu­
rança e protecção à saúde dos trabalhadores. Estas 
condições serão fixadas em legislação complemen­
tar, tendo em conta os condicionalismos e as carac­
terísticas especificas dos diversos sectoTes de activida­
.de económica. A legislação definirá funções, e as res­
pOIlsabilidad es respectivas, dos pod eres públicos, dos 
empregadores e dos trabalhadores, de harmonia com 
o carácter complementar daquelas responsabilidades. 

2. O Estado estabelecerá, de harmonia com 08 re­
{'ursos de serviço nacional de saúde, a obrigatorie­
<fade de realização de exames médicos que contem­
plem prioritariamente, o trabalho de meIlores de 
18 anos e o trabalho efectuado em scetores de activi­
dade ou em empresas cujo tipo de exploração seja 
susceptível de causar riscos à integridade física ou 
à saúde do trabalhador. 

3. Enquanto não for emitida a legislação prevista 
no D.O 1, a Inspec:ção-Geral do Trabalho pode, na imi­
nência de riscos graves para a saúde dos trabalha­
dores ou na ocorrência de condições manifestamente 
inadequadas de segurança e higiene do trabalho, de­
terminar que o empregador adopte as medidas cor­
rectivas adequadas, fixando-lhe para o efeito, prazo 
razoável. 

4. A determinação da Inspecção-Geral de Traba­
lho será precedida de parecer técnico, a solicitar a 
outros organismos competentes na matéria. 

5. Em caso de contestação feita ao abrigo dos nú­
meros anteriores, a SEPCE decidirá em recurso, ou­
vidos os Ministérios com competência na área da 
saúde e na área do sector de actividade ou empresa. 

ARTIGO 162.° 

(Comunicação dos acidentes 
e doenças; primeiros socorros) 

1. O empregador é obrigado a declarar os aciden­
tes de trabalho e as doenças profissionais à autori­
dade competente, bem como a proceder ao seu re­
gisto. 
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2. Em caso de acidente de trabalho, no local (~e 
trabalho, o empregador é obrigado a prestar ao tra­
balhador os primeiros socorros e a proporcionar-Ih& 
transporte adequado até ao mais próximo centro 
hospitalar onde possa ser tratado. 

ARTIGO 163.0 

(Consumo de bebidas alcoólicas) 

1. Em nenhum local de trabalho é permitido du­
rante as horas de serviço o consumo de bebidas alco­
ólicas. 

2. No local de trabalho, fora das horas de traba­
lho, só é permitido o consumo de bebidas alcoólica. 
nos locais destinados à refeição ou ao repouso dOi 
trabalhadores. 

3. Os trabalhadores que infringirem o disposto 
nos números anteriores podem ser punidos discipli­
narmente e os empregadcres que consentirem na prá­
tica d as mesmas infracções ficam sujeitos a multa. 

CAPíTULO XI 

DA CONTRATAÇAo COLECTIVA 

SECÇÃO I 

PRINClpIOS GERAIS 

ARTIGO 164.0 

(Noção de convenção coleetiva de trabalho) 

1. A convenção colectiva de trabalho é um acordo 
escrito relativo às condições de trabalho, e de em­
prego, bem como às relações entre as partes ouLorgall­
t.es, celebrado entre, por um lado, um empregador, 
um grupo de empregadores, ou uma ou várias orga­
nizações de empregadores e, por outro lado, uma ou 
várias associações sindicais de trabalhadores. 

2. A convenção colectiva de trabalho compreond~­
as seguintes espécies: 

a) Contrato colectivo de trabalho, celebrado 
entre associações sindicais e associações' 
de empregadores; 

b) Acordo colectivo de trabalho, celebrado entr6-
associações sindicais e dois ou mais empre­
gadores para duas ou mais empresas; 

c) Acordo de empresa, celebrado entre comités 
sindicais de empresa e um empregador, 
para uma Só empresa. 

ARTIGO 165.° 

(Representação das partes) 

1. As convenções colectivas serão negociadas & 

assinadas pelos representantes das associações sindi­
cais dos trabalhadores e, conforme os casos, pelos 
representantes das associações de empregadores ou 
dOi empregadores interessados. 

2. Para efeitos do disposto do número anterior, só 
se consideram representantes legítimos: 

a) Os membros dos comités sindicais de empre­
sas e das associações !'!indicais com pode­
res bastantes para contratar; 
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h) Os portadores de mandato escrito conferido 
pelos comités sindicais, do qual constem 
expressamente poderes para contratar; 

c) Os administraGlorts, representantes ou maN.­
datários dos empregadores, com poderes 
para contratar. 

3. A revogação do mandato só é eficaz após comu­
nicação à outra parLe e à SEPCE. 

ARTIGO 166.° 

(Obje4tto vedado às convenções coleetivas) 

As convenções colecLivas de trabalho não podem, 
nomeadamente: 

a) Contrariar normas cons~itucionais; 

b) Contrariar normas das convenções da Or­
ganização Internacional do Trabalho ratifi­
cadas pela República da Guiné-Bissau; 

c) Contrariar normas legais imperativos; 

d) Incluir qualquer disposição que importe para 
os trabalhadores trat.amento menos favo­
rável de que o estabelecido por lei. 

SECÇÃO II 

DO ÂMBITO DE EFICÁCIA 

SUBSECÇÃO I 

Âm bi to pessoal 

ARTIGO 167.° 

. (A quem obrigam as convenções) 

As convenções colectivas d e trabalho o b r i g a m 
'010 empregadores que as subscrevem e os membros 
das associações de empregdaores signatárias, bem 
como os trabalhadores que os comités sindicais sig­
na,tários representam e os que sejam membros, nas 
associações sindicais signal árias, quer das asso('ia­
ções sindicais que sejam membros dns asso('inções 
sindicais signatárias. 

(Modificação subjectiva do empregador) 

No caso de ocorrer modificação subjectiva do em­
pregador nos termos do artigo 30.°, o novo empre­
gador ficará obrigado a observar, até ao termo do 
respectivo prazo de vigência, a convenção colecti­
y-a de trabalho aplicável na empresa. 

SUBSECÇÃO II 

Âmbito temporal 

ARTIGO 169.° 

(Entrada em vigor) 

As convenções colectivas de trabalho enLram em 
vigor após o seu depósiLo no serviço competente. 

ARTIGO 170.° 

(Prazo de vigência) 

1. As convenções coledivas de trabalho, são ~e­
lebradas pelo prazo que delas constar, o qual não 
poderá ser superior a quatro anos nem inferior a dois 
anos, salvo no tocante a tabelas fi e retribuições mí­
nimas, cujo prazo pode ter o limite mínimo de um 
ano. 

2. As convenções colectivas mantêm-se em vigor 
até serem substituídas por outras convenções. 

3. Ainda que depositadas e publicadas, as con­
venções coleetivas de trabalho só podem entrar em 
vigor após deeorrido o prazo de vigência obrigató­
ria das convenções que pretendem alterar ou subs­
til uii-. 

AHTlGO 171.-

(Alteração das condições de tt-abalho) 

1. As condições de trabalho fixadas por conven­
ção colectiva de trabalho só podem ser reduzidas. 
por nova convenção quando esta for globalmente 
mais favorável para os Lrabalhadores a qmm1 se a­
plique. 

2. O carácter globalmente mais favorável da no­
va convenção tem de ce>nstar expressamente no ieu 
texto. 

SECÇÃO lU 

DO PROCESSO DE NEGOCIAÇÃO 

ARTIGO 172.° 

(Início) 

1. O processo de negoeiação inicia-se com a ápre'­
sentação da proposta de celebração de uma conven'" 
ção colectiva de trabalho. 

2. A proposta deve ser reduzida a escrito e designa­
rá as entidades que a subscrevem em nome próprio 
e em representação de outras e, indicará a conven­
ção que se pretende rever, sendo caso disso. 

3. Das propostas, bem como da documentação 
que as apoia, serão enviadas cópias à SEPCE. 

4. O início do processo de negociação não poderá 
ocorrer sem que se verifique vinte e, dez meses de 
vigência, consoan.te se trate, respectivamente d~ 
convenção colectiva, e, de tabela salarial mínima. 

AHTIGO 173.° 

(Resposta à proposta) 

A resposta à propost.a, que será reduzida a escri­
to e designará as entidades que a subscrevem em 
nome próprio ou em representação de outras, de­
verá ser dada nos trinta dias seguintes à recepção· 
daquela. 
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ARTIGO 174.° 

(Fuudamentação da resposta e da proposta) 

1. A proposta e a resposta serão obrigatoriamen­
te fundamentadas. 

2. A fundamentação deverá referir, nomeadamen­
te o seguinte: 

a) Evolução dos índices de preços de bens tidos 
como de primeira necessidade; 

b) Evolução dos índices de produtividade e ca­
pacidade económica das empresas e sectores 
de adivadades afins; 

c) Condições de trabalho e salariais, praticadas 
em empresas e sectores de acLividades afins; 

d) Encargos resultantes directa e indirectamen­
te do aumento das tabelas salariais. 

ARTIGO 175.° 

(Negociação) 

1. As negociações propriamenLe ditas deverão ter 
nício nos quinze dias seguintes à recepção da res­
posta à nroDosta, salvo se OUGro nrazo tiver sido 
acordado: " .l 

2. A SEPCE nomeará renresentante Dara acom­
panhar, estimular e apoiar.l tecnicamente as nego­
ciaçõ@s, com respeito pela auLonomia das partes. 

3. As negociações obedecerão sempre ao princípio 
da boa fé. 

ARTIGO 176.° 

{Texto final das convenções) 

O texto final das convencões colectivas de traba-
lho deverá referir obrigatoriamente: 

a) A designação elas entidades celebrantes; 

b) O âmbito de eficácia; 

c) A data da celebração. 

SECÇÃO IV 

DO DEPÓSITO E PUBLICAÇÕES 

ARTIGO 177.° 

(Depósito) 

1. As convenções coledivas de trabalho serão en­
tregues para depósito no serviço competente da 
SEPCE. 

2. O depósito considera-se efectuado se não for 
recusado nos quinze dias subsequentes ao da recep­
ção da convenção colectiva de trabalho. 

3. O depósito só pode ser recusado nos seguintes 
casos: 

a) Quando as convenções colectivas não con­
tiverem qualquer dos elementos referidos 
no artigo anterio 

b) Quando não forem acompanhadas dos títu­
los de represenação e x i g i dos no artigo 
165.0 ; 

[Digitalizado por INDLEG Base] 

27 

c) Quando não tenRa decorrido ainda o prazo 
mínimo de vigência da convenção colec­
tiva que se visa alterar ou substituir. 

4. O despacho de recusa do depósito, fundamen­
tado, é im3diatamente notificado aos autorgantes. 

5. Do despacho de recusa cabe recurso para o Pre­
sidente do Conselho de Estado, a interpor no prazo 
de trinta dias. 

6. O depósito elas convenções colectivas de traba­
lho não obsta a que as associações sindicais e de 
empregadores, bem como os trabalhadores e em­
pregadores interessados, proponham acção judicial 
de invalidação das c I á u sul a s das convenções que 
tenham por contrárias à lei. 

ARTIGO 178.° 

(Publicação) 

As convenções colectivas de trabalho serão pu­
blicadas no «B01etim Oficial» após o depósito. 

SECÇÃO V 

DA EXTENSÃO DE CONVENÇÕES 
COLECTIVAS 

ARTIGO 179.° 

(Acordo d@ adesão) 

1. As organizações sindicais, as associações de 
empegadores e os empregadores que não forem par­
tes em convenções colecLivas de trabalho, podem a 
elas aderir após a sua celebração. 

2. Aos acordos de adesão aplicam-se as disposi­
ções referentes ao depósito e publicações das con­
venções coleclivas. 

ARTIGO 180.° 

(Despacho de extensão) 

1. Ouvidas as organizações sindicais e as associa­
ções de empregadores interessadas, bem como os 
ministérios da tutela do sector ou das empresas 
a abranger, pode a SEPCE determinar, por despa­
cho, a extensão total ou parcial elas convenções co­
lect ivas, a trabalhadores do mesmo sector econômi­
co a que aquelas convenções se aplicam, quando 
tais trabalhadores e empregadores não estejam por 
elas abrangidos. 

2. O despacho de extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação, podendo quanto às 
tabelas de remunerações mínimas determinar efei­
tos retroactivos à data de entrada em vigor da con­
venção colectiva que as estabelecem. 

SECÇÃO VI 

DOS CONFLITOS COLECTIVOS 
DE TRABALHO 

SUBSECÇÃO I 

Conflitos relativos à celebração ou 
revisão de convenções 

ARTIGO 181.0 

(Conciliação) 

1. Os conflitos colectivos relativos à celebração 
0U revisão de uma convenção colectiva de trabalho 
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podem ser solucionados por conciliação, a efectuar 
pelo serviço respectivo da SEPCE. 

2. A conciliação pode ser promovida em qualquer 
altura do processo negociaI: 

a) Por acordo das partes; 

b) Por uma das partes, no caso de falta de res­
posta à proposta de celebração ou revi­
são da convenção ou em qualquer outro 
caso conflituoso que entrave o andamento 
do processo negociaI, mas depois de, nes­
tas últimas situações, a parte promotora 
da conciliação ter avisado, por escrito, a 
outra parLe, com a antecedência de oito 
dias. 

ARTIGO 182." 

(Arbitragem) 

1. Em qualquer altura do processo negociaI podem 
as p a r te s acordar em submeter a arbitragem os 
conflitos colectivos que resultem da celebração ou 
revisão de uma convenção de trabalho. 

2. A arbitragem será efectuada por três árbitros, 
um nomeado por cada uma das partes e o terceiro, 
<lue presidirá, escolhido pelos outros dois. 

3. Não podem ser árbitros os administradores, 
representantes ou empregados das partes e, de uma 
maneira geral, todos os que tenham interesse fi­
nanceiro directo nas entidades a abranger pela con­
venção, bem como os cônjuges, parentes e afins em 
linha recta ou até ao segundo grau da linha colate­
ral, adoptantes e adoptados daqueles. 

4. Os árbitros poderão ser assistidos por peritos 
e têm direito de obter das partes e de qualquer 
departamento estatal todas as informações que consi­
derem necessárias. 

5. A decisão arbitral será tomada por maioria 
e no prazo de quinze dias. 

6. As decisões arbitrais não podem reduzir condi­
ções de trabalho estabelecidas, em anteriores con­
venções colectivas de trabalho aplicáveis às mesmas 
partes, salvo se fixarem tratamento global mais 
favorável. 

7. A decisão arbitral tem os mesmos efeitos jurí­
dicos e está sujeita à mesma disciplina jurídica da 
convenção colectiva. 

ARTIGO 183.° 

(Despachos de regulamentação de trabalho) 

1. Nos casos em que seja inviável o recurso ao 
despacho de extensão previsto no artigo 180.°, po­
derá ser emitido pelo Secretário de Estado da Pre­
sidência do Conselho de Estado e Ministro da tute­
la ou responsável pelo sector de actividade, um des­
pacho de regulamentação do trabalho, quando se 
verifique uma das seguintes circunstâncias: 

a) Inexistência de organizações sindicais ou as­
sociações de empregadores; 

6) Recusa reiterada de uma das partes em ne­
gociar; 

c) Prática de actos ou manobras manifesta­
mente dilatórias ou impeditivas do nor­
mal andamento do processo negociaI. 

2. Sempre que existam, as associações sindicais 
e os empregadores ou associações de empregadores 
interessadas, devem ser ouvidas no processo de ela­
boração do despacho de regulamentação de traba­
lho. 

3. Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n. O 1, 
a SEPCE estimulará, previamente, uma tentativa 
de conciliação entre as partes, salvo se, quanto ao 
ponto em conflito, já tiver sido realizada tal tenta­
tiva. 

4. Aplica-se aos despachos ele regulamentação de 
trabalho o disposto no n.O 6 do artigo 182.°. 

5. Os despachos de regulamentação entram em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação, podendo 
quanto às tabelas de remunerações mínimas deter­
minar efeitos reLroactivos à data da cessação da vi­
gência das tabelas da convenção colectiva cuja ne­
gociação não tenha sido possível. 

ARTIGO 184.° 

(Sucessão de convenção a despacho) 

A entrada em vigor de uma convenção colectiva 
de trabalho aplicável ao âmbito 00 um despacho de 
regulamentação de trabalho faz cessar automatica­
mente a vigência deste relativamente aos trabalha­
lhadores e empregadores abrangidos pela conven­
ção. 

SUBSECÇÃO II 

Conflitos relativos a aplicação das convenções 

ARTIGO 185.° 

(Comissão de conflitos) 

1. As convenções colectivas de trabalho devem pre­
ver a constituição e funcionamento de comissões, for­
madas por igual número de representantes das par­
tes, com competência para interpretar ai suas dis­
posições e integrar as suas lacunas. 

2. As deliberações da comisssão, tomadas por una­
nimidade, consideram-se para todos os efeitos como 
regulamentação da convt!lnção respectiva, sendo 
também depositadas e publicadas. 

3. A presidência das comissões caberá a um repre­
sentante da SEPCE, sem direito a voto. 

CAPÍTULO XII 

DAS SANÇOES PELA VIOLAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

ARTIGO 186.° 

(l\IuItas) 

1. O empregador ficará sujeito à multa de cinco 
mil, a dez mil pesos guineenses, por cada trabalha­
dor em relação ao qual se verifique a infracção, quan­
do viole o disposto: 
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a) Nos artigos 7.0; 13.0; 21.0 n. O 3; 22.0 n.Os 1, 
3 e 6; 23.0; 34.0; 37.0; 38.0 n.O 1; 

b) No Capítulo III ou nos regimes criados ao 
abrigo das suas disposições; 

c) Nos artigos 102.0; 103.0 n. O 4; 104.0 a 106.0; 
109.0; 111.0; 112.0; 

d) Na Secção III do Capítulo VI, nos casos de 
despedimento decididos com alegação d;} 
justa causa que venha a mostrar-se infun­
dada, quando se prove dolo de emprega­
der; 

e) Nos artigos 132.0; 134.0 n.O 2; 135.0 n.O 2; 
136.0 n.O 2, 146.0 a 148.0 n.O 1; 153.0; 
154.0; 155.0 a 157.0; 161.0 n.Os 1 e 3; 162.°. 

2. Sem prejuízo das sanções especialmente pre­
vistas na lei, os empregadores que violarem os pre­
~eitos das convenções colectivas de trabalho, são 
punidos com mNlta de três mil, a dez mil pesos gui­
neenses por cada trabalhador em relação ao qual se 
verifique a infracção, a, multa de trinta mil, a cento 
~ vinte mil pesos guineenses, se a infracção respei­
tar a mais de vinte trabalhadores. 

3. A violação dos quantitativos mínimos das ta­
belas legais ou convencionais de remunerações, su­
jeita a entidade empregadora a multa equivalente 
ao triplo da fixada no n.O 1 deste artigo. 

A.RTIGO 187.-

(Graduação das multas) 

As multas ~rão graduadas em função da gravi­
dade da infracção, da culpa do infrador e das pos­
sibilidades económicas deste. 

ARTIGO 188.° 

1. A reincidência será punida nOs termos da lo~ 
gislação penal, i"m prejuízo do disposto no número 
teguinte. 

2. A multa aplicada à reincidência não será infe­
rior ao dobro da multa apli{lada pela anterior igual 
infra<:ção. 
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CAPíTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSIT ÓRIAS 

ARTIGO 189. 

(Aplicação no tempe) 
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l. Ficam sujeitos ao regime constante deste diplo­
ma, quer os contratos celebrados depois da sua en­
trada em vigor, quer os celebrados antes salvo, 
quanto aos efeitos de factos ou situações totalmen­
te passados anteriormente àquela data. 

2. Serão mantidas as condições de trabalho mais 
favoráveis decorrentes de cláusulas de contrato de 
trabalho celebrados antes da 6Btrada em vigor des­
ta lei. 

ARTIGO 190. 

(Revogação da legislação anterior) 

l. A partir da data da entrada em vigor desta lei 
ficam revogadas todas as disposições legais contrá­
rias ao que nela se estabelece. 

2. É revogada nomeadamente: 
a) Toda a legislação anterior a 24 de Setem­

bro de 1973, contrária aos princípios da 
Constituição e à presente lei, em especial, 
o Diploma Legislativo n.O 1 509 de 26 
de Maio de 1951, o Diploma Legislativo 
n.O 1515 de 24 de Julho de 1961, o Có.i­
go de Trabalho Rural, de 27 de Abril do 
1962, o Diploma Legislativo n. 01 874 de 26 
de Maio de 1969; 

b) A aplicação do Decreto n. ° 55/75 de 17 do 
Outubro, ao trabalho prestado no âmbi· 
to da presente lei. 

ARTIGO 19l.­

(Direito de associação) 

No prazo de noventa dias, a contar da data da 
entrada em vigor desta lei, será aprovada legislação 
sobre as associações sindicais e do empregadores. 

ARTIGO 192.· 

(Entrada em vigor) 

Esta lei entra em vigor a partir de 1 de Maio 
de 1986. 
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